Aprova o ato que renova a
autorizacdo outorgada a Associacédo
Comunitdria de Vianépolis para
executar servico de radiodifuséao
comunitaria no Municipio de
Vianbépolis, Estado de Goias.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Fica aprovado o ato previsto na Portaria
n® 4.372, de 21 de setembro de 2015, do Ministério da
Ciéncia, Tecnologia, Inovagdes e Comunicag¢des, que renova,
por 10 (dez) anos, a partir de 28 de setembro de 2011, a
autorizacédo outorgada a Associacéo Comunitaria de
Vianbépolis para executar, sem direito de exclusividade,
servico de radiodifusdo comunitdria no Municipio de
Viandépolis, Estado de Goiéas.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicacéo.
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